
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.179 

De 29 de novembro de 1962 

Antecipa a vigência da lei 1138, de 
15/9/1962, sObre o recebimento dD -
imposto "inter-vivos", pelo compro
missário cmmprador ou cessionário.-

Artigo 12 - Fica antecipada para 12 de Dezembro 
de 1.962, a vigência da lei n2 1138, de 15/9/1962, que 
dispõe sObre o récebimento do imposto de trans~issão de -
proporiedade imobiliária "inter-vivos", pelo compromissá
rio comprador ou cessionário.-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigOr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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